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ESTADO DO PIAUÍ 
NOVA SANTA RITA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
Lei De Crtaçlo n'Ot111/97, com atuallza{lles pelas Leis Munldpals n' 0105/2006 e n' 230/2018 

RESOLUÇÃO CMAS NO 0112024 

Dlap6e aobrv a aprovação do Relatório Anual de Geatlo da Polltica de Aaalat6ncla 

Social do munlclplo de Nova Santa Rita - PI, refervnte ao exerclclo 2023. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL- CMAS DO MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA RITA .PI, criado pela Lei Municipal nº 009/97 e no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 230/2018, de 13 de agosto de 2018 e em consonância com às 
nonnas gerais estabelecidas e regulamentadas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, alterada pela Lei nº 12.435 de 06 de julho de 2011; 

CONSIDERANDO a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pela 
Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009; 

CONSIDERANDO a deliberação do seu Colegiado em reunião plenária realizada no dia 29 
de Janeiro de 2024, 

RESOLVE: 

Art. 1° -Aprovar o Relatório Anual de Gntlo Munlclpal da Polltica de Aaalat6ncla Social, 
refervnte ao exerclclo 2023, do município de Nova Santa Rita (PI), por considerar que o mesmo 
descreve e demonstra a análise das ações executadas na área da assistência social nos serviços, 
programas, projetos e beneficios socioassistenciais, possibilitando transparência na aplicação dos 
recursos e execução das atividades executadas pela Gestão Municipal no referente exerclcio 2023. 

Artigo 'J!' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Santa Rita ..PI, 29 de Janeiro de 2024 

Klelblana de Sousa SIiva -CPF: 059.718.393-73 
Repreaentaçlo - Secrvtarla Munlclpal de Aaalat6ncla Social 

Conselheira P191ldente do CMAS 

Conselheiros Preaentea 

Mirtes Barroso de Moura ~I Í):J;. fe.cm M2?:-9 J. '.n[J.udd'Yb 
Conselheira Titular: CPF: ã.f .087.623-04-Representante da Secretaria Municipal de Educação 

Paulo Casar Veloso Hortêncio -f>o,,,..lo {n:>} wl,.,,o \f4 f.iG 
Conselheira Titular: CPF: 035.238.361-58-Representante da Igreja Avivamento Blblico 

Danniele Soares de Moura /!h:n:n À e l1 Sai UR& .IÍJ Wí2IM 
Conselheira Titular. CPF: 057.503.103-45 Representantes dos Trabalhadores do SUAS 

Crislane de Moura Gonçalves -~ d.{ ~ ~ • 
Conselheira Suplente - CPF: 044.990.103-30- Representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

MariaEdygléciadeSousaHortêncio CMallA ~e,a o11 <ja&4,0 k&r, 
Conselheira Suplente: CPF: 614.262.853-61-Rep nte da Igreja Avivamento Blblico 
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ESTADO DO PIAUÍ 
NOVA SANTA RITA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSlstlNCIA SOCIAL 
Lei De~ n.,,,,,/97. com•~ peta...._ Municipais n• 0105/2006 • n• U0/2018 

RESOLUÇÃO CMAS N" 02/2024 

Dlaplie aobN • aprovaçAo do Plano de Reprogramaçlo doa Saldos do Fundo Munlclpal 

de Aalal6ncla Soclal, ...,.,.nta - racuraoa flnancelroa do Financiamento F-ral do 

SUAS, atrav6a do Fundo Nacional de ANl ... ncla Socl■I do exarclclo 2023 par■ regular 

utlllDçlo no exerclclo 2024. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL- CMAS DO MUNICIPIO DE NOVA 
SANTA RITA -PI, criado pela Lei Municipal n• 009/97 e no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n• 230/2018. de 13 de agoato de 2018 e em conoonlncla com •• normas geral• 
estabelecklas e regulame-• pala Lei F-ral n• 8. 742, de 07 de dezembro de 1893, alterada pala Lei 
n• 12.435 de 08 de julho de 2011 ; 

CONSIDERANDO a Tipfficaçao Nacional dos Serviços Socioassistencials, aprovada pela 
Resolução do CNAS n• 109, de 11 de novembro de 2009; 

CONSIDERANDO ■ Portaria do MOS n• 113 de 10 de dezembro de 2015, que regulamenta o 
cofinanciamento federal do Sistema Único da Assistência Social - SUAS e a transferência de reculliO& 
na modalidade fundo a fundo e dé outras provid6ncias; 

CONSIDERANDO ■ Portaria MC n•580 de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a• 
transferências de recunl08 pelo Ministério da Cidadania. na modalidade fundo a fundo, oriundos de 
emenda parlamentar, de programação orçamentária própria e outros que vierem a ser Indicados no 
Amblto do Sistema Único de Asslst6ncla Social - SUAS e dé outras provid6ncia8. 

CONSIDERANDO que o órglo gestor assegurou à populaçlo usuérla da Polltica de Assistência 
Social, durante o exerclcio 2023, de forma regular e continua os serviços aocloaasiatenclals 
cofinanciados, correspondentes ao Bloco de Financiamento da Proteção Social Béaica (Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Famllla - PAIF e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vlnculoa 
- SCFV), Ações do Programa Criança Feliz e do Bloco de Financiamento do Programa Bolsa Familia e 
Cadastro único , do PROCADSUAS e do Grupo de Programas provenientes Sistema de Transferência 
Voluntêrlaa - SIGlV . 

CONSIDERANDO a comprovação de continuidade dos serviços e programas aocloaaalatencials 
e o Relatório Anual de Geatllo Municipal da Polltica de Assistência Social do munlclplo de Nova Santa 
Rita - PI, do exerclcio 2023, aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme 
Resolução n• 01/2024; 

CONSIDERANDO os saldos am contas vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social em 
31/12/2023, 

CONSIDERANDO que os saldos existenles sen!io utilizados / reprogramados nas ações 
correspondenle a cada Bloco e Programa. 

CONSIDERANDO a deliberação do seu Colegiado em de reunião plenéria realizada no dia 29 de 
Janeiro de 2024, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a reprogramação de saldos e o Plano de Reprogramação dos Saldos 
referenle aos recunl08 financeiros do exerclcio 2023, vinculados ao Fundo Municipal de Assistência 
Social- FMAS, oriundos do cofinanciamento do Sislema Único da Assistência Social do Governo Federal, 
através do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS, para regular utilização no exerclcio 2024, 
referentes aos Blocos e Grupos de Proteção do Cofinanciamento, conforme labela abaixo: 

Recurwoe do Co-flnanclamanto Fedaral 
Nome do Bloco da Protaçiol Gaatlol Agência Conta Valor Reprogramado (R$) 

Programa• 
Bloco da Ges1lo do Programa Bolsa Familia e do 51S-3 31.264-9 22.825,82 
Cadastro Único/ BL GBF FNAS 
Bloco da Gestão do SUAS/ BL GSUAS FNAS 51S-3 31 .285-7 439,13 

Bloco de Gestão do SUAS/ COVIDEPI 51S-3 37.478-4 0,07 

Bloco da Proteção Social Bésica / BL PSB FNAS 519-3 31.266-5 46.448,58 

Grupo de Programas -CRIANÇA FELIZ 51S-3 32.875-8 31 .233,11 

Grupo de Programas - BPC NA ESCOLA 51S-3 35.014-1 153,92 

Grupo de Programas - PROCAO -SUAS 51S-3 43.23S-3 8.283,13 

Grupo de Programas - SIGTVRP2EB 51S-3 45.118-5 199.999,99. 

Grupo de Programas - SIGTVESTR3 51S-3 42.132-4 68.041,70 

Grupo de Programas - SIGTVESTR3 51S-3 44.353-0. 88.458,80 
Total da Recurwoe nu Con1aa do FMAS a Hr■m reprogramado■ do 443.884,05 

exarclclo 2023 para regular utlllzaçlo no axarclclo 2024 

Artigo 2" - Esla Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Santa Rita (PI), 29 de Janeiro de 2024 

!LQ.t..k,i ÇY:\e,, ,-d..,( SA!M>A S,..;1\66!' 
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ESTADO DO PIAUÍ 
NOVA SANTA RITA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSlfflNCIA SOCIAL 
Lol De Olaçlo n'009/97, oom ■lteraçllos polos Leis Munldp■ls n' 0105/2006 e n' 230/2018 

ConHlhelros Pmentn 

Mirtes Ba1T080 de Moura 1Jl;11k :23,0., b m-o J, 1'.tµ,,,,uz..{)r 
Conselheira Titular: CPF: 841.087.623-04-Representante da Secretaria Municipal de Educação 

Paulo Cesar Veloso Hortêncio :Tà,.J, e&0:1 wle,. /no:X,,,;., 
Conselheira Titular: CPF: 035.238.361-58-Representante da Igreja Avivamento Blblico 

DannieleSoaresdeMoura l:hnni,L. Sa1t11D ÁJ. 2'.YLQlmA 
Conselheira Titular . CPF: 057.503.103-45 Representantes dos Trabalhadores do SUAS 

Crislane de Moura Gonçalves -~ d.1; /Yloµ,A ló~':Yh· 
Conselheira Suplente - CPF: 044.990.103-30- Representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Maria Edyglécia de Sousa Hortêncio c,M.121J.ua, Â~ ft" eh ~e. ~fu; 
Conselheira Suplente: CPF: 614.262.85~1-Reprêse~da Igreja Avivamento Blblico 
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ESTADO DO PIAUÍ 
NOVA SANTA RITA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
Lol De Crtlçlo n'009/97, oom alt~ polos l.111 Munldp■ls n• 0105/2006 e n• 230/2018 

RESOLUÇÃO CMAS H° 0312024 

Dispõe aobre a aprovaçlo do Plano de Reprogramaçlo doe Saldos do Fundo Munlclpal 

de Aaalattncla Social proveniente do Coflnanclmento Eetedual doe Benaflcloe Eventuais, 

do exerclcio 2023 para regular utlllzaçlo no exerclclo 2024. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL- CMAS DO MUNICIPIO DE 
NOVA SANTA RITA .PI, criado pela Lei Municipal nº 009/97 e no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 230/2018, de 13 de agosto de 2018 e em consonância com às 
normas gerais estabelecidas e regulamentadas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, alterada pela Lei nº 12.435 de 06 de julho de 2011; 

CONSIDERANDO a necessidade de reprogramar saldos existentes em contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social, datados de 31 de dezembro de 2023, provenientes do Fundo 
Estadual de Assistência Social, referente ao Co-financiamento dos Beneficias Eventuais. 

CONSIDERANDO a deliberação do seu Colegiado em de reunião plenária realizada no dia 29 
de Janeiro de 2024, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a 19programaçlo e o Plano de Reprogramaçlo doe Saldos do 
Fundo Municipal de Aaalatêncla Social do ■xerclclo 2023 para nigular utlllzaçlo no exarclclo 
2024, dos saldos provenientes do rapasse do Fundo Estadual de Assistência Social referente ao 
cofinanciamento dos Beneficias Eventuais através do Piso Fixo Estadual dos Beneficias Eventual&
PFEBE, conforme especificado no quadro abaixo. 

Recul908 do Coflnanclamento Eat■dual 
NomedoPlao 1 Agência 1 Conta I Valor Reprogramado ( R$) 

Piso Fixo Estadual dos Beneficias Eventuais-

1 

519-3 1 35.462-7 1 
PFEBE 

Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Santa Rita -PI, 29 de Janeiro de 2024 

Klelblana de Sousa SIiva • CPF: 059.718.393-73 
RepreHnt■çlo - Secretaria Munlclpal de Aaalattncla Social 

ConHlheira PrNldente do CMAS 

6.591,98 

ConHlhelros Pmentn 

Mirtes Barroso de Moura ~~FiJ:;: & n n rNl J , ,?'.Ú<Ju!Y'll 
Conselheira Titular: CPF:8.f .087.623-04 -Representante da Secretaria Municipal de Educação 

PauloCesarVelosoHortêncio f~ W:?:': w4,.o ~.,,;. 
Conselheira Titular: CPF: 035.238.361-58-Representante da Igreja Avivamento Blblico 

Danniele Soares de Moura lCb:nn.iolt Soaau,, ál Wl)Jln1)., 
Conselheira Titular. CPF: 057.503.103-45 Representantes dos Trabalhadores do SUAS 

Crislane de Moura Gonçalves - eAA1.IM d,i IY\owg ~Wh • 
Conselheira Suplente - CPF: 044.990.103-30- Representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Maria Edyglécia de Sousa Hortêncio r;Mn114 ~ t<,1 d,,< SÃQ,u,94- fw,Jz;,ft.,, 
Conselheira Suplente : CPF: 614.262.85~1-Repntê da Igreja Avivamento Blblico 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

PLANO DE REPROGRAMAÇÃO DE SALDOS DO FMAS REFERENTE AO 
COFINANCIAMENTO ESTADUAL DOS BENEFfCIOS EVENTUAIS 

Saldos a serem reprogramados do ano 2023 para utilização no ano 2024 

Nova Santa Rita, (PI), Janeiro de 2024 

Rua Benedito Clementlno de carvalho, s/n - Centro -CEP: 64.784--000 1 Nova santa Rita - PI 
• (089) 3481-00021 E-mall:amae.Mr@omail.com 

IDENTIFICAÇÃO 

1. DA ENTIDADE GESTORA 

NOME: Prefeitura Municipal de Nova Santa Rira 

CNPJ: 0l.612.S99/0001-87 

ENDEREÇO: Rua José Antônio Procópio , 404 -Centro 

CEP: 64.764.000 

FONFJFAX: (89) 3481-0002 

2. DO DIRIGENTE: 

NOME: Heli Marques de Carvalho 

CARGO: Prefeito Municipal 

3. DO ÓRGÃO GESTOR: 

NOME: Secretaria Municipal de Trabalho, da Criança , do Adolescente e da Assistência Social 

SECRETÁRIA: Eliete Reis Marques 

ENDEREÇO: Rua Benedito Clementina de Carvalho, s/n - Centro 

4. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

CNPJ: 24.4l6.750/0001-07 

Lei de Criação do FMAS: Lei Municipal nº 11/97, com alterações pela Lei Municipal nº 230/2018 

S. CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISllNCIA SOCIAL-CMAS 

Portaria nº: 21/2023, de 10 de Maio de 2023. 

Presidente: Kleibiana de Sousa Silva 

Vice- Presidente: Danniele Soares de Moura 
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